
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
PRIMEIRA cÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N°: 1~ /99
SESSÃO DE 11/08/99
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/000298/98 A.L N°: 1/9716660
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: D. B. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO AGEU MORAIS

EMENTA

A 2a via do Auto de Infração não foi entregue ao
contribuinte, porquanto se encontra anexa às fls. 03 do
processo. Por consegüinte, devem ser considerados nulos
todos os atos praticados após o Auto de Infração e a sua 2a

via deve ser enviada ao contribuinte, reabrindo-se prazo para
apresentação de defesa ou liquidação do crédito tributário.

RELATÓRIO

DISPENSADO.



PROCESSO N: 1/000298/98

VOTO DO RELATOR

Fls. 02

Quando da análise dos autos, constatou-se que a 23 via do Auto de Infração não foi entregue ao
contribuinte autuado, visto que se encontra apensa às fls. 03 do processo. Tal fato, com efeito, vai de
encontro às disposições legais que norteiam a matéria processual.

• Ante o exposto, voto no sentido de que sejam considerados nulos todos os atos praticados após o
Auto de Infração, encaminhando-se o processo ao setor competente para que providencie a entrega
ao contribuinte da 23 via do Auto de Infração, com a conseqüente reabertura de prazo para a
apresentação de defesa ou liquidação do crédito tributário, nos termos do art. 47, inc. IV, do
Decreto nO25.468/99 - que regulamentou a Lei nO12.732/97.

É o voto.
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PROCESSO W: 1/000298/98

DECISÃO

Fls. 03

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA e recorrido D. B. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA.,

RESOLVEM os membros da Primeira Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, declarar nulos todos os atos subseqüentes ao Auto de Infração,
determinando-se a remessa dos autos ao setor competente a fim de que o contribuinte receba a 23 via
do Auto de Infração, reabrindo-se prazo para a apresentação de defesa ou liquidação do crédito
tributário - conforme o disposto no art. 47, inc. IV, do Decreto nO25.468/99 -, nos termos do voto
do relator.

SALA DAS SESSÕES DA 13 cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em
Fortaleza, 08/10/99.

ADEC
Procuradora do Estado .')
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EGRO

MARCOS ANTÔNIO BRASIL
Conselheiro
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